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RESTITUICAO. COMPENSACAO. ADMISSIBILIDADE.

Somente sdo dedutiveis do IRPJ apurado no ajuste anual as estimativas pagas
em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza
indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros a taxa
SELIC, acumulados a partir do més subseqiiente ao do recolhimento
indevido, pode ser compensado, mediante apresentacdo de DCOMP. Eficacia
retroativa da Instrucdo Normativa RFB n° 900/2008.

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. ANALISE INTERROMPIDA.

Inexiste reconhecimento implicito de direito creditério quando a apreciagao
da restitui¢do/compensagdo restringe-se a aspectos como a possibilidade do
pedido. A homologacdo da compensacao ou deferimento do pedido de
restituicdo, uma vez superado este ponto, depende da andlise da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que
jurisdiciona a contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento em parte ao recurso voluntdrio e determinar o retorno dos autos a unidade de
jurisdi¢do da recorrente para a analise do mérito do litigio, nos termos do voto da Relatora.
Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Jodo Carlos de Figueiredo Neto.

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes — Presidente
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 Restituição. Compensação. Admissibilidade. 
 Somente são dedutíveis do IRPJ apurado no ajuste anual as estimativas pagas em conformidade com a lei. O pagamento a maior de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento e, com o acréscimo de juros à taxa SELIC, acumulados a partir do mês subseqüente ao do recolhimento indevido, pode ser compensado, mediante apresentação de DCOMP. Eficácia retroativa da Instrução Normativa RFB nº 900/2008. 
 Reconhecimento do Direito Creditório. Análise Interrompida. 
 Inexiste reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da restituição/compensação restringe-se a aspectos como a possibilidade do pedido. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela autoridade administrativa que jurisdiciona a contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam, os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento em parte ao recurso voluntário e determinar o retorno dos autos à unidade de jurisdição da recorrente para a analise do mérito do litígio, nos termos do voto da Relatora. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro João Carlos de Figueiredo Neto.
 
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria de Lourdes Ramirez � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araújo, Carmen Ferreira Saraiva, João Carlos de Figueiredo Neto, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.
 
  Cuida-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão n º 09-36.840 de 15/09/2011, da 2a. Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG (fls. 28/30) que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório da DRF em Varginha/MG, que não homologou as compensações declaradas em DCOMP. 
Histórico
Trata o presente processo de Declaração de Compensação transmitida eletronicamente que informa direito creditório relativo a pagamento indevido ou a maior de estimativa de CSLL relativa ao mês de janeiro de 2005 (recolhimento em fevereiro/2005), no valor original de R$ 16.707,73 (corrigido de R$ 16.874,81), para utilização na compensação de diversos débitos próprios, inclusive multa por atraso na entrega de DCTF (fls. 06 e ss.).
Pelo Despacho Decisório Eletrônico da DRF em Varginha/MG, emitido em 25/03/2009 (fl. 09) não houve reconhecimento do direito creditório pleiteado sob a seguinte justificativa;
�Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 16.707,73
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, foi constatada a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP, por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal da pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período.�
Foi apresentada manifestação de inconformidade (fls. 01/02) na qual alega a interessada que teria direito ao indébito pois em janeiro de 2005 a estimativa de CSLL calculada como devida com base em balanço de suspensão seria de R$ 60.999,66, mas que ao proceder ao recolhimento, em fevereiro de 2005, acabou por pagar o valor de R$ 77.707,69 e, assim, teria recolhido a maior/indevidamente, o valor de R$ 16.707,39, que, corrigido pela Selic, montaria em R$ 16.874,81.
Aduz, ainda, que como o recolhimento efetuado a maior foi indevido, não se caracterizaria como estimativa de CSLL devida e, nessas condições, teria direito ao seu aproveitamento em compensações com outros tributos.
Pede, ao final, pela homologação da compensação pleiteada.
Analisando o pedido a 2a. Turma Julgadora da DRJ em Juiz de Fora/MG indeferiu o pleito ao argumento de que, nos termos das IN SRF 460/2004 e 660/2005, pagamentos efetuados a título de estimativa de IRPJ ou de CSLL não podem ser utilizados como indébito, em compensação, e somente podem ser aproveitados para dedução da contribuição anual devida ou na composição do saldo negativo respectivo (fls. 28/30).
Notificada da decisão, em 30/10/2011, como demonstra a cópia do AR (fl. 36 processo digital) apresentou, a interessada, em 30/11/2011, recurso voluntário. Nas razões de defesa aduz que como o recolhimento efetuado a maior foi indevido, não se caracterizaria como estimativa de CSLL devida e, nessas condições, teria direito ao seu aproveitamento em compensações com outros tributos assim que o recolhimento é considerado indevido, ou seja, na data do pagamento. Argumenta que o CTN, a Lei n º 9.430, de 1996 e a IN SRF n º 900/2008 não trariam qualquer vedação à utilização de recolhimentos a maior a título de estimativa como direito creditório para efeito de compensação.
Ao final pugna pelo acolhimento do recurso.
É o relatório.


 Conselheira Maria de Lourdes Ramirez, Relatora.
O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.
A questão que se coloca para análise nestes autos se refere à possibilidade de haver recolhimento indevido ou a maior no cálculo e pagamento de estimativas mensais no curso do ano-calendário e, havendo tal possibilidade, se isto geraria um indébito a favor do contribuinte passível de restituição e compensação.
Nesse sentido registro que a questão é tormentosa e há divergências inúmeras acerca da questão. 
Há aqueles que comungam do entendimento das autoridades administrativas da DRF e DRJ, consignado nas decisões proferidas nestes autos, no sentido de que para as pessoas jurídicas tributadas com base nas regras do lucro real, o crédito ou o débito decorrente do confronto do pagamento das estimativas, de que trata o artigo 2° da Lei n° 9.430, de 1996, com o valor devido a título de IRPJ e CSLL, só seria apurado em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Antes do encerramento do ano-calendário não haveria, pois, que se falar em tributo a restituir, já que até o último momento poderiam ocorrer eventos que viriam a alterar o quantum devido a título de IRPJ e CSLL. Assim, partindo da premissa de que o fato gerador do imposto de renda e da contribuição social para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real somente se concretizaria no final de cada ano-calendário, seria a partir deste evento que se encontraria o saldo do imposto a pagar ou a recuperar, nos termos do artigo 6º, § 1°, I e II, da Lei nº. 9.430, de 1996:
Art. 6° ....
§ 1º O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será:
I - pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no § 2º;
II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.
Por conta dessa interpretação não haveria que se falar em fluência de juros a partir do recolhimento indevido da estimativa, mas, somente a partir do mês subseqüente do ano-calendário seguinte, dado que a geração do indébito somente ocorreria em 31/12 de cada ano, com o surgimento do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL.
A interpretação é válida. Ao afastar entendimentos contrários no sentido de que o artigo 74 da Lei n°. 9.430, de 1996, que regula a compensação, ao se referir as vedações, não dispôs expressamente acerca de qualquer restrição à compensação de estimativas pagas a maior ou indevidamente, essa corrente teoriza o entendimento de que não haveria necessidade de se inserir dispositivo específico nessa sentido, pois se estaria a registrar o óbvio já previsto na própria legislação que regulamenta a apuração e o pagamento de estimativas mensais.
Nesse contexto, em relação às críticas quanto às restrições contidas em atos normativos infra-legais, como por exemplo, o discutido artigo 10 da IN SRF n°. 600, de 2005 (também previsto na IN SRF n° 460, de 2004), destacam que tais normas administrativas não se prestariam a criar, modificar ou extinguir direitos, mas sim disciplinar ou regulamentar o exercício de prerrogativas previstas em Lei, esta em sentido formal. Seria possível, assim, fazer referência a um ato administrativo subseqüente em relação à situação pretérita, desde que a situação fosse prevista em lei. 
Entretanto, surgiram interpretações em outros sentidos, também apoiadas em fortes e sólidos argumentos, e a questão tende a ser pacificada neste órgão de julgamento, no sentido de ser possível a utilização de recolhimentos a maior ou indevidos de estimativa de IRPJ e de CSLL como direito creditório em compensações. Nesse sentido peço permissão para reproduzir as palavras da Ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa, proferidas em recentes julgados nesta 1a. Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que há muito tempo vem estudando o tema com profundidade.
Cumpre ressaltar, assim, que é certo que a legislação consolidada no Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99 (art. 895) autoriza a Receita Federal a expedir instruções necessárias à efetivação de compensação pelos contribuintes. No mesmo sentido veio também redigido o §5o incluído no art. 74 da Lei nº. 9.430/96, pela Medida Provisória nº. 66/2002, atualmente transportado para o § 14 desde a edição da Lei nº. 11.051/2004:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...]
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº. 11.051, de 2004)
E este poder normativo pode se materializar tanto no âmbito da definição de procedimentos operacionais, como na fixação de restrições materiais já presentes na lei que estabelece a incidência tributária ou concede benefícios fiscais. Contudo, ao operar sob este segundo direcionamento, tem-se a dita eficácia retroativa da norma interpretativa, que se verifica ainda que a Administração Tributária assim não a declare expressamente.
Relativamente aos indébitos de estimativas, não há como tratar a restrição inserta a partir da Instrução Normativa SRF nº. 460/2004 como procedimental. Não se vislumbra espaço para a Administração Tributária definir, para além das normas que estabelecem a incidência do IRPJ ou da CSLL, em qual momento é possível pleitear a restituição ou compensar um recolhimento indevido decorrente de erro na determinação ou recolhimento de estimativas.
Poderia se cogitar de tal possibilidade em razão destes recolhimentos não se constituírem, propriamente, em pagamentos, na medida em que não extinguem uma obrigação tributária principal, aproximando-se, mais, de obrigações acessórias impostas aos contribuintes que optam pela apuração anual do lucro real e da base de cálculo da CSLL, para não se sujeitar à regra geral de apuração trimestral destas bases de cálculo. Esta interpretação, porém, exigiria que a Administração Tributária se posicionasse contrariamente à formação de indébitos de estimativas a qualquer tempo, e não apenas na vigência das Instruções Normativas que veicularam a dita proibição.
Neste aspecto, relevante notar que durante a vigência das Instruções Normativas SRF nº. 460/2004 e 600/2005, ou seja, no período de 29/10/2004 a 30/12/2008 (até ser publicada a Instrução Normativa RFB nº 900/2008), a Receita Federal buscou coibir a utilização imediata de indébitos provenientes de estimativas recolhidas a maior, assim dispondo:
Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Assim, as antecipações recolhidas deveriam ser, primeiro, confrontadas com o tributo determinado na apuração anual, e só então, se evidenciada a existência de saldo negativo, seria possível a utilização do indébito. E este crédito, na forma da interpretação veiculada no Ato Declaratório Normativo SRF nº. 03/2000, seria atualizado com juros à taxa SELIC a partir do mês subseqüente ao do encerramento do ano-calendário:
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 4º do art. 39 da Lei Nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos arts. 1º e 6º da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no art. 73 da Lei Nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, declara que os saldos negativos do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, apurados anualmente, poderão ser restituídos ou compensados com o imposto de renda ou a contribuição social sobre o lucro líquido devidos a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o mês anterior ao da restituição ou compensação e de um por cento relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
EVERARDO MACIEL 
Entretanto, a própria Receita Federal mudou seu entendimento, ao suprimir parte da redação do dispositivo, quando da edição da IN RFB nº. 900, de 2009, como se verifica a seguir:
Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008 
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Não é por demais relembrar que o artigo 74 da Lei nº. 9.430, de 1996, já previu, expressamente os casos em que é vedada a compensação:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
[...]
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. 
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.
É verdade que, pela Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008, se procurou acrescentar novas restrições à compensação, por meio da inserção dos incisos VII a IX, ao § 3° do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, dentre elas a compensação de indébitos de estimativas. Seria essa a redação:
Art. 29. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Artigo 74. (...).....(...) 
(...).(...) 
§ 3º (...)....(...)....(...) 
(...) 
VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais); 
VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 1988; e 
IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na forma do art. 2º.
(...) 
§ 12. (...) 
(...)
Entretanto, na conversão da referida MP 449, de 2008, na Lei no. 11.941, de 2009, não se manteve a alteração acima:
Lei n°. 11.941, de 27 de maio de 2009 (fruto da conversão da MP 449/2008):
Art. 30. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Artigo 74. (...) 
(...) 
§ 12. (...) 
(...) 
Portanto, não foi da vontade do legislador vedar a compensação de indébitos de estimativas de IRPJ e de CSLL.
É verdade que há questões de ordem operacional que merecem a atenção da Administração Tributária, especialmente quanto a eventuais abusos na alegação de indébitos desta natureza, com vistas a antecipar a utilização de saldo negativo que somente se formaria ao final do ano-calendário.
Todavia, confrontando as disposições normativas e o conteúdo da Lei nº. 9.430/96, observa-se que a supressão da vedação veiculada com a Instrução Normativa RFB nº. 900/2008 melhor se adequou à sistemática de apuração anual do IRPJ e da CSLL.
De outro giro é possível interpretar, também, que a Lei nº. 9.430/96, ao autorizar a dedução das antecipações recolhidas, admite somente aquelas recolhidas em conformidade com caput de seu art. 2o:
Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº. 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº. 9.065, de 20 de junho de 1995.
§1o O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§2o A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§3o A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
§4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
II -dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
III -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
IV -do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)
Diante deste contexto, tem-se que as estimativas recolhidas a maior não poderiam ser deduzidas na apuração anual do IRPJ ou da CSLL � já que o recolhimento efetuado a maior não observou o regramento acima, posto que feito a maior que o devido - e o crédito daí decorrente, poderia ser utilizado em compensação, mediante apresentação de DCOMP, evidentemente sem a dedução das parcelas excedentes.
Eventualmente a contribuinte pode, por facilidade operacional, computar estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo, mas este procedimento em nada prejudica o Fisco, na medida em que desloca para momento futuro a data de formação do indébito e assim reduz os juros de mora sobre ele aplicáveis.
Por outro lado, se a contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa mensal, não se vislumbra, ante o contexto exposto, obstáculo legal ao pedido de restituição ou à compensação deste indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário. Comprovado o erro e, por conseqüência, o indébito, o pedido de restituição ou a declaração de compensação já podem ser apresentados, incorrendo juros de mora contra a Fazenda a partir do mês subseqüente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4o da Lei nº. 9.250/95 c/c art. 73 da Lei nº. 9.532/97. Em conseqüência, por ocasião do ajuste anual, o contribuinte deve confrontar, apenas, as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito. 
Ainda, interpretando-se que somente as estimativas devidas na forma da Lei nº. 9.430/96 são passíveis de dedução na apuração anual do IRPJ ou da CSLL, conclui-se que, mesmo após o encerramento do ano-calendário, se o contribuinte identificar um erro em sua apuração e ele repercutir não só em sua apuração final, mas também no resultado de seus balancetes de suspensão/redução, tem ele o direito de pleitear o indébito na data do recolhimento da estimativa correspondente, ao invés de apenas reconstituir a apuração anual do IRPJ ou da CSLL.
Esta interpretação, frise-se, tem por pressuposto a ocorrência de erro no cálculo ou no recolhimento da estimativa. Não está aqui abarcada a mudança de opção quanto à sistemática de cálculo das estimativas, formalizada definitivamente quando o contribuinte determina o valor inicialmente recolhido com base na receita bruta e acréscimos ou em balancetes de suspensão/redução. 
Logo, não é admissível que o contribuinte, após apurar e recolher estimativa com base em balancete de suspensão/redução, sem o prévio confronto com o valor devido com base na receita bruta e acréscimos, pretenda como indébito o excedente que se verificaria caso tivesse adotado esta segunda sistemática para cálculo da estimativa. Da mesma forma, não lhe cabe, após efetuar recolhimentos com base na receita bruta e acréscimos, apurar estimativas menores com base em balancetes de suspensão/redução, para pleitear a diferença como se indébitos fossem. 
A legislação tributária está erigida no sentido da definitividade daquela opção de cálculo ao exigir, por exemplo, que os balancetes de suspensão/redução estejam escriturados até a data fixada para o seu pagamento. O art. 35 da Lei nº. 8.981, de 1995, referenciado no art. 2o da Lei nº. 9.430, de 1996, assim dispõe acerca dos balanços ou balancetes de suspensão ou redução de estimativas:
Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso.
§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 
a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário; 
b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário.
§ 2º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto no parágrafo anterior.
E, com maior detalhamento, a Instrução Normativa SRF nº. 51, de 31 de outubro de 1995, especificou a forma a ser observada no levantamento dos referidos balanços ou balancetes de suspensão ou redução:
Art. 10. A pessoa jurídica poderá:
I - suspender o pagamento do imposto, desde que demonstre que o valor do imposto devido, calculado com base no lucro real do período em curso (art. 12), é igual ou inferior à soma do imposto de renda pago, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário, anteriores àquele a que se refere o balanço ou balancete levantado.
II - reduzir o valor do imposto ao montante correspondente à diferença positiva entre o imposto devido no período em curso, e a soma do imposto de renda pago, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário, anteriores àquele a que se refere o balanço ou balancete levantado.
§ 1º A diferença verificada, correspondente ao imposto de renda pago a maior, no período abrangido pelo balanço de suspensão, não poderá ser utilizada para reduzir o montante do imposto devido em meses subseqüentes do mesmo ano-calendário, calculado com base nas regras previstas nos arts. 3º a 6º.
§ 2º Caso a pessoa jurídica pretenda suspender ou reduzir o valor do imposto devido, em qualquer outro mês do mesmo ano-calendário, deverá levantar novo balanço ou balancete.
[...]
Art. 12. Para os efeitos do disposto no art. 10:
[...]
§ 1º O resultado do período em curso deverá ser ajustado por todas as adições determinadas e exclusões e compensações admitidas pela legislação do imposto de renda, observado o disposto nos arts. 25 a 27.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior alcança, inclusive, o ajuste relativo ao diferimento do lucro inflacionário não realizado do período em curso, observados os critérios para sua realização.
§ 3º Para fins de determinação do resultado, a pessoa jurídica deverá promover, ao final de cada período de apuração, levantamento e avaliação de seus estoques, segundo a legislação específica, dispensada a escrituração do livro "Registro de Inventário".
§ 4º A pessoa jurídica que possuir registro permanente de estoques, integrado e coordenado com a contabilidade, somente estará obrigada a ajustar os saldos contábeis, pelo confronto com a contagem física, ao final do ano-calendário ou do encerramento do período de apuração, nos casos de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividade.
§ 5º O balanço ou balancete, para efeito de determinação do resultado do período em curso, será:
a) levantado com observância das disposições contidas nas leis comerciais e fiscais;
b) transcrito no livro Diário até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo mês.
§ 6º Os balanços ou balancetes somente produzirão efeitos para fins de determinação da parcela do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, devidos no decorrer do ano-calendário.
[...]
Art. 14. A demonstração do lucro real relativa ao período abrangido pelos balanços ou balancetes a que se referem os arts. 10 a 13, deverá ser transcrita no Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, observando-se o seguinte:
I - a cada balanço ou balancete levantado para fins de suspensão ou redução do imposto de renda, o contribuinte deverá determinar um novo lucro real para o período em curso, desconsiderando aqueles apurados em meses anteriores do mesmo ano-calendário.
II - as adições, exclusões e compensações, computadas na apuração do lucro real correspondentes aos balanços ou balancetes, deverão constar, discriminadamente, na Parte A do LALUR, para fins de elaboração da demonstração do lucro real do período em curso, não cabendo nenhum registro na Parte B do referido Livro.
Destaque-se, ainda, que não há indébitos quando, após efetuar recolhimentos estimados com base na receita bruta, o contribuinte passa a suspendê-los ou reduzi-los por meio dos balancetes, demonstrando que o valor do imposto/contribuição já pago, ou o somatório dele com a estimativa do mês, supera o devido com base no lucro real (balancetes suspensão/redução). 
As únicas alternativas no curso do ano calendário são: pagar com base na receita bruta, reduzir esse valor com base no balancete ou suspender o pagamento com base também em balancete. Ou seja, se o valor pago no decorrer do período superar o devido com base em balancete de suspensão/redução, o máximo efeito que o contribuinte pode extrair dos referidos balancetes é deixar de pagar o tributo, até que ele se torne novamente devido, seja pela mera apuração da estimativa com base na receita bruta, seja com base no lucro acumulado em balancetes de redução.
Logo, o pagamento indevido de estimativas caracteriza-se na hipótese de erro no recolhimento. Assim, se o valor efetivamente pago foi superior ao devido, seja com base na receita bruta, seja com base no balancete de suspensão/redução, essa diferença é passível de restituição ou compensação, e esse pedido ou utilização pode, inclusive, ser feito no curso do ano-calendário, já que independente de evento futuro e incerto.
Neste sentido, aliás, já se manifestou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Divisão de Tributação da 9a Região Fiscal, ao publicar a Solução de Consulta no 285/2009, em resposta ao questionamento formulado nos autos do processo administrativo no 10909.000244/2009-69:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO.
Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com o imposto de renda devido a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp.
A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp.
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, arts. 2º e 6º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 35; ADN SRF nº 3, de 2000; IN RFB nº 900, de 2008, arts. 2º a 4º e 34.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO.
Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente poderá ser restituído ou compensado com devido a contribuição devida a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, mediante a entrega do PER/Dcomp;
A diferença a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de suspensão/redução, está sujeita à restituição ou compensação mediante entrega do PER/Dcomp.
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, arts. 2º e 6º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 35; ADN SRF nº 3, de 2000; IN RFB nº 900, de 2008, arts. 2º a 4º e 34.
No presente caso, a contribuinte alega que errou ao apurar pagar a estimativa de CSLL relativa ao mês de janeiro de 2005, em valor maior que o devido, e assim apontou o indébito de R$ 16.707,73, para compensações com outros tributos, posteriormente, inclusive, à apuração do ajuste anual em 31/12/2005.
Imperioso, entretanto, para homologação da compensação, a confirmação da existência, suficiência e disponibilidade do indébito alegado. Ou seja, a homologação expressa exige que a contribuinte comprove, perante a autoridade administrativa que a jurisdiciona, o erro cometido, seja na apuração da estimativa com base em receita bruta, seja com base em balancete de suspensão/redução, a sua adequação para a formação do indébito pretendido e a correspondente disponibilidade, mediante prova de que não se valeu desta antecipação para liquidação da CSLL devida no ajuste anual, ou para formação do correspondente saldo negativo.
E isto porque, em verdade, o fato de o único fundamento da decisão ser a impossibilidade de aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, não permite concluir pela integridade da formação do crédito. A autoridade administrativa centrou sua decisão, exclusivamente, na possibilidade do pedido, e assim não analisou a efetiva existência do crédito. Superada esta questão, necessário se faz a apreciação do mérito pela autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologação da compensação.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a contribuinte não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve-lhe ser facultada nova manifestação de inconformidade, possibilitando-lhe a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer a possibilidade de formação de indébitos em recolhimentos por estimativa, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito pela autoridade preparadora, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação.
Observo que em respeito à Portaria RFB n º 666/2008, art. 1o. IV, o presente processo deverá ser juntado ao de n º 10660.900425/2009-47, por tratarem, ambos, do mesmo direito creditório.


(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez � Relatora
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(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Maria de Lourdes
Ramirez, Ana Clarissa Masuko dos Santos Araujo, Carmen Ferreira Saraiva, Jodo Carlos de
Figueticdo Neto, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario interposto contra o acérdao n ° 09-36.840 de
15/09/2011, da 2°. Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG (fls. 28/30) que, por unanimidade de
votos, julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada contra o Despacho
Decisorio da DRF em Varginha/MG, que ndo homologou as compensagdes declaradas em
DCOMP.

Historico

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo transmitida
eletronicamente que informa direito creditorio relativo a pagamento indevido ou a maior de
estimativa de CSLL relativa ao més de janeiro de 2005 (recolhimento em fevereiro/2005), no
valor original de R$ 16.707,73 (corrigido de R$ 16.874,81), para utilizagdo na compensagao de
diversos débitos proprios, inclusive multa por atraso na entrega de DCTF (fls. 06 e ss.).

Pelo Despacho Decisorio Eletronico da DRF em Varginha/MG, emitido em
25/03/2009 (fl. 09) ndo houve reconhecimento do direito creditério pleiteado sob a seguinte
justificativa;

“Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na
data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 16.707,73

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado, foi
constatada a improcedéncia do crédito informado no PER/DCOMP, por tratar-se de
pagamento a titulo de estimativa mensal da pessoa juridica tributada pelo lucro real,
caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedugdo do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) devida ao final do periodo de apuragdo ou para compor o saldo negativo de
IRPJ ou CSLL do periodo.”

Foi apresentada manifestagao de inconformidade (fls. 01/02) na qual alega a
interessada que teria direito ao indébito pois em janeiro de 2005 a estimativa de CSLL
calculada como devida com base em balango de suspensao seria de R$ 60.999,66, mas que ao
proceder ao recolhimento, em fevereiro de 2005, acabou por pagar o valor de RS 77.707,69 e,
assim, teria recolhido a maior/indevidamente, o valor de R$ 16.707,39, que, corrigido pela
Selic, montaria em R$ 16.874,81.
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Aduz, ainda, que como o recolhimento efetuado a maior foi indevido, ndo se
caracterizaria como estimativa de CSLL devida e, nessas condicdes, teria direito ao seu
aproveitamento em compensac¢des com outros tributos.

Pede, ao final, pela homologagao da compensacgao pleiteada.

Analisando o pedido a 2°. Turma Julgadora da DRJ em Juiz de Fora/MG
indefcriu o pieito ao argumento de que, nos termos das IN SRF 460/2004 e 660/2005,
pagamentos efetuados a titulo de estimativa de IRPJ ou de CSLL ndo podem ser utilizados
como indébito, em compensacdo, ¢ somente podem ser aproveitados para deducdo da
contribuicdo anual devida ou na composi¢do do saldo negativo respectivo (fls. 28/30).

Notificada da decisao, em 30/10/2011, como demonstra a copia do AR (fl. 36
processo digital) apresentou, a interessada, em 30/11/2011, recurso voluntario. Nas razdes de
defesa aduz que como o recolhimento efetuado a maior foi indevido, ndo se caracterizaria
como estimativa de CSLL devida e, nessas condi¢des, teria direito ao seu aproveitamento em
compensagdes com outros tributos assim que o recolhimento ¢ considerado indevido, ou seja,
na data do pagamento. Argumenta que o CTN, a Lei n © 9.430, de 1996 ¢ a IN SRF n °
900/2008 nao trariam qualquer vedagdo a utilizacdo de recolhimentos a maior a titulo de
estimativa como direito creditério para efeito de compensacao.

Ao final pugna pelo acolhimento do recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria de Lourdes Ramirez, Relatora.
O recurso ¢ tempestivo. Dele tomo conhecimento.

A questdo que se coloca para analise nestes autos se refere a possibilidade de
haver recolhimento indevido ou a maior no calculo e pagamento de estimativas mensais no
curso do ano-calendério e, havendo tal possibilidade, se isto geraria um indébito a favor do
contribuinte passivel de restitui¢do e compensagao.

Nesse sentido registro que a questdo ¢ tormentosa e ha divergéncias inimeras
acerca da questao.

Ha aqueles que comungam do entendimento das autoridades administrativas
da DRF e DRIJ, consignado nas decisdes proferidas nestes autos, no sentido de que para as
pessoas juridicas tributadas com base nas regras do lucro real, o crédito ou o débito decorrente
do confronto do pagamento das estimativas, de que trata o artigo 2° da Lei n° 9.430, de 1996,
com o valor devido a titulo de IRPJ e CSLL, s6 seria apurado em 31 de dezembro de cada ano-
calendario. Antes do encerramento do ano-calendario ndo haveria, pois, que se falar em tributo
a restituir, j4 que até o ultimo momento poderiam ocorrer eventos que viriam a alterar o
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quantum devido a titulo de IRPJ e CSLL. Assim, partindo da premissa de que o fato gerador do
imposto de renda e da contribui¢do social para as pessoas juridicas tributadas com base no
lucro real somente se concretizaria no final de cada ano-calendario, seria a partir deste evento
que se encontraria o saldo do imposto a pagar ou a recuperar, nos termos do artigo 6°, § 1°, I e
I, da Lei n°. 9.430, de 1996:

Art. 6° ...
$ 1°0 saldo do imposto apurado em 31 de dezembro sera:

I - pago em quota unica, até o ultimo dia util do més de margo do
ano subseqiiente, se positivo, observado o disposto no § 2

II - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de
abril do ano subseqiiente, se negativo, assegurada a alternativa
de requerer, apos a entrega da declaragdo de rendimentos, a
restituicdo do montante pago a maior.

Por conta dessa interpretagao nao haveria que se falar em fluéncia de juros a
partir do recolhimento indevido da estimativa, mas, somente a partir do més subseqiiente do
ano-calendario seguinte, dado que a geragdo do indébito somente ocorreria em 31/12 de cada
ano, com o surgimento do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL.

A interpretacdo ¢ valida. Ao afastar entendimentos contrarios no sentido de
que o artigo 74 da Lei n°. 9.430, de 1996, que regula a compensag¢ao, ao se referir as vedagoes,
nao dispOs expressamente acerca de qualquer restricdo & compensagao de estimativas pagas a
maior ou indevidamente, essa corrente teoriza o entendimento de que ndo haveria necessidade
de se inserir dispositivo especifico nessa sentido, pois se estaria a registrar o ébvio ja previsto
na propria legislacdo que regulamenta a apuragdo e o pagamento de estimativas mensais.

Nesse contexto, em relacdo as criticas quanto as restricdes contidas em atos
normativos infra-legais, como por exemplo, o discutido artigo 10 da IN SRF n°. 600, de 2005
(também previsto na IN SRF n° 460, de 2004), destacam que tais normas administrativas nao
se prestariam a criar, modificar ou extinguir direitos, mas sim disciplinar ou regulamentar o
exercicio de prerrogativas previstas em Lei, esta em sentido formal. Seria possivel, assim, fazer
referéncia a um ato administrativo subseqiiente em relagdo a situagdo pretérita, desde que a
situagdo fosse prevista em lei.

Entretanto, surgiram interpretagdes em outros sentidos, também apoiadas em
fortes e solidos argumentos, e a questao tende a ser pacificada neste 6rgao de julgamento, no
sentido de ser possivel a utilizacdo de recolhimentos a maior ou indevidos de estimativa de
IRPJ e de CSLL como direito creditério em compensagdes. Nesse sentido peco permissao para
reproduzir as palavras da Ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa, proferidas em recentes
julgados nesta 1°. Se¢do de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que
h4 muito tempo vem estudando o tema com profundidade.

Cumpre ressaltar, assim, que ¢ certo que a legislacdo consolidada no
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99 (art. 895) autoriza a Receita Federal a expedir
instrucdes necessarias a efetivacdo de compensagdo pelos contribuintes. No mesmo sentido
veio também redigido o §5° incluido no art. 74 da Lei n°. 9.430/96, pela Medida Proviséria n°.
66/2002, atualmente transportado para o § 14 desde a edigao da Lei n°. 11.051/2004:
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Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢bes administrados por aquele Orgdo.(Redagdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002)

[.]

$§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinara o
disposto neste artigo, inclusive quanto a fixagdo de critérios de
prioridade para apreciacdo de processos de restitui¢do, de

ressarcimento e de compensagdo. (Incluido pela Lei n°. 11.051,
de 2004)

E este poder normativo pode se materializar tanto no ambito da defini¢do de
procedimentos operacionais, como na fixagcdo de restrigdes materiais ja presentes na lei que
estabelece a incidéncia tributdria ou concede beneficios fiscais. Contudo, ao operar sob este
segundo direcionamento, tem-se a dita eficacia retroativa da norma interpretativa, que se
verifica ainda que a Administragdo Tributaria assim ndo a declare expressamente.

Relativamente aos indébitos de estimativas, ndo ha como tratar a restri¢ao
inserta a partir da Instrucdo Normativa SRF n°. 460/2004 como procedimental. Nao se
vislumbra espago para a Administracdo Tributaria definir, para além das normas que
estabelecem a incidéncia do IRPJ ou da CSLL, em qual momento ¢ possivel pleitear a
restituicdo ou compensar um recolhimento indevido decorrente de erro na determinagdo ou
recolhimento de estimativas.

Poderia se cogitar de tal possibilidade em razdo destes recolhimentos ndo se
constituirem, propriamente, em pagamentos, na medida em que ndo extinguem uma obriga¢ao
tributaria principal, aproximando-se, mais, de obrigagdes acessorias impostas aos contribuintes
que optam pela apuracdo anual do lucro real e da base de calculo da CSLL, para ndo se sujeitar
a regra geral de apuragdo trimestral destas bases de calculo. Esta interpretacao, porém, exigiria
que a Administragdo Tributdria se posicionasse contrariamente a formacao de indébitos de
estimativas a qualquer tempo, e ndo apenas na vigéncia das Instrugdes Normativas que
veicularam a dita proibicao.

Neste aspecto, relevante notar que durante a vigéncia das Instrugdes
Normativas SRF n°. 460/2004 e 600/2005, ou seja, no periodo de 29/10/2004 a 30/12/2008 (até
ser publicada a Instrugdo Normativa RFB n° 900/2008), a Receita Federal buscou coibir a
utilizagdo imediata de indébitos provenientes de estimativas recolhidas a maior, assim
dispondo:

Instrucao Normativa SRF n°® 460, de 18 de outubro de 2004

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado que sofrer retengdo indevida ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de
calculo do imposto ou da contribuicdo, bem assim a pessoa
juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo
de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago ou
retidorna>deducdocdoodRPJ ou da CSLL devida ao final do
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periodo de apuragcdo em que houve a retengdo ou pagamento
indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL
do periodo.

Instrucao Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado que sofrer retengdo indevida ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de
calculo do imposto ou da contribuicdo, bem assim a pessoa
juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo
de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago ou
retido na dedu¢do do IRPJ ou da CSLL devida ao final do
periodo de apuragcdo em que houve a reten¢do ou pagamento
indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL
do periodo.

Assim, as antecipacdes recolhidas deveriam ser, primeiro, confrontadas com

o tributo determinado na apuracdo anual, e s6 entdo, se evidenciada a existéncia de saldo
negativo, seria possivel a utilizagdo do indébito. E este crédito, na forma da interpretagao
veiculada no Ato Declaratorio Normativo SRF n°. 03/2000, seria atualizado com juros a taxa
SELIC a partir do més subseqiiente ao do encerramento do ano-calendério:

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribui¢cdes e tendo em
vista o disposto no § 4° do art. 39 da Lei N° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, nos
arts. 1° e 6° da Lei N° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, € no art. 73 da Lei N°
9.532, de 10 de dezembro de 1997, declara que os saldos negativos do Imposto sobre
a Renda de Pessoa Juridica e da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido,
apurados anualmente, poderdo ser restituidos ou compensados com o imposto de
renda ou a contribuicdo social sobre o lucro liquido devidos a partir do més de
janeiro do ano-calendario subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuragdo,
acrescidos de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacio e Custédia - Selic para titulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do més subseqiiente ao do encerramento do periodo de
apuracdo até o més anterior ao da restituicio ou compensacio e de um por
cento relativamente ao més em que estiver sendo efetuada.

EVERARDO MACIEL

Entretanto, a propria Receita Federal mudou seu entendimento, ao suprimir

parte da redagdo do dispositivo, quando da edicado da IN RFB n°. 900, de 2009, como se

verifica a seguir:

Instrucio Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008

Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido
ou arbitrado que sofrer reten¢do indevida ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de
calculo do imposto ou da contribui¢do somente poderd utilizar o
valor retido na dedug¢do do IRPJ ou da CSLL devida ao final do
periodo de apuragdo em que houve a retengdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.

Nao ¢ por demais relembrar que o artigo 74 da Lei n°. 9.430, de 1996, ja

previu, expressamente os casos em que ¢ vedada a compensagao:
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Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢ées administrados por aquele Orgdo.

[--]

$ 3% Além das hipoteses previstas nas leis especificas de cada
tributo ou contribui¢do, ndo poderdo ser objeto de compensagdo

mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaracdo referida
nos 1°%

I - 0 saldo a restituir apurado na Declara¢do de Ajuste Anual do
Imposto de Renda da Pessoa Fisica;

Il - os débitos relativos a tributos e contribuicoes devidos no
registro da Declara¢do de Importagdo.

11 - os débitos relativos a tributos e contribuicoes administrados
pela Secretaria da Receita Federal que ja tenham sido
encaminhados a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para
inscricdo em Divida Ativa da Unido;

1V - o débito consolidado em qualquer modalidade de
parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal -
SRF

V - o débito que ja tenha sido objeto de compensagdo ndo
homologada, ainda que a compensagdo se encontre pendente de
decisdo definitiva na esfera administrativa; e

VI - o valor objeto de pedido de restitui¢do ou de ressarcimento

ja indeferido pela autoridade competente da Secretaria da
Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente
de decisdo definitiva na esfera administrativa.

E verdade que, pela Medida Provisoria n° 449, de 3 de dezembro de 2008, se
procurou acrescentar novas restricoes a compensacao, por meio da inser¢ao dos incisos VII a
IX, ao § 3° do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, dentre elas a compensacao de indébitos de
estimativas. Seria essa a redagao:

Art. 29. A Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:

"Artigo 74. (...).....(...)
(.)(.)
§3°0)ea)e()
()

VII - os débitos relativos a tributos e contribuicoes de valores
originais inferiores a R$ 500,00 (quinhentos reais);
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VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatorio da

pessoa fisica apurados na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de
1988; e

IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do
linposto sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ e da
Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL apurados
na forma do art. 2°.

()
§12.(.)
()

Entretanto, na conversao da referida MP 449, de 2008, na Lei no. 11.941, de
2009, nao se manteve a alteragdo acima:

Lei n° 11.941, de 27 de maio _de 2009 (fruto da conversio da MP

449/2008):

Art. 30. A Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:

"Artigo 74. (...)
()
$12.(..)

()

Portanto, ndo foi da vontade do legislador vedar a compensagao de indébitos
de estimativas de IRPJ e de CSLL.

E verdade que ha questdes de ordem operacional que merecem a atengdo da
Administragdo Tributéria, especialmente quanto a eventuais abusos na alegacao de indébitos
desta natureza, com vistas a antecipar a utilizagdo de saldo negativo que somente se formaria
ao final do ano-calendario.

Todavia, confrontando as disposi¢des normativas e o conteudo da Lei n°.
9.430/96, observa-se que a supressao da vedagao veiculada com a Instru¢ao Normativa RFB n°.
900/2008 melhor se adequou a sistematica de apuracao anual do IRPJ e da CSLL.

De outro giro ¢ possivel interpretar, também, que a Lei n°. 9.430/96, ao
autorizar a deducdo das antecipacdes recolhidas, admite somente aquelas recolhidas em
conformidade com caput de seu art. 2°:

Art.2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro
real podera optar pelo pagamento do imposto, em cada més,
determinado sobre base de calculo estimada, mediante a
aplicacdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1°e 2°do art. 29
enos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n°. 8.981, de 20 de janeiro de
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1995, com as alteracoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de
1995.

$1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo
serd determinado mediante a aplicacdo, sobre a base de calculo,
da aliquota de quinze por cento.

$2° A parcela da base de cdlculo, apurada mensalmente, que
exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)ficara sujeita a
incidéncia de adicional de imposto de renda a aliquota de dez
por cento.

§3° A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na
forma deste artigo devera apurar o lucro real em 31 de
dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de que tratam os
$§§1° e 2° do artigo anterior.

§4° Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou
a ser compensado, a pessoa juridica poderad deduzir do imposto
devido o valor:

1 - dos incentivos fiscais de dedugdo do imposto, observados os
limites e prazos fixados na legislagdo vigente, bem como o
disposto no § 4°do art. 3°da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de
1995;

Il -dos incentivos fiscais de redugdo e iseng¢do do imposto,
calculados com base no lucro da exploragdo;

111 -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre
receitas computadas na determinagdo do lucro real;

1V -do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-
se)

Diante deste contexto, tem-se que as estimativas recolhidas a maior ndo
poderiam ser deduzidas na apuragdo anual do IRPJ ou da CSLL — ja& que o recolhimento
efetuado a maior ndo observou o regramento acima, posto que feito a maior que o devido - € o
crédito dai decorrente, poderia ser utilizado em compensacdo, mediante apresentacdo de
DCOMP, evidentemente sem a deducao das parcelas excedentes.

Eventualmente a contribuinte pode, por facilidade operacional, computar
estimativas recolhidas indevidamente na formacao do saldo negativo, mas este procedimento
em nada prejudica o Fisco, na medida em que desloca para momento futuro a data de formacgao
do indébito e assim reduz os juros de mora sobre ele aplicaveis.

Por outro lado, se a contribuinte erra ao calcular ou recolher a estimativa
mensal, ndo se vislumbra, ante o contexto exposto, obstaculo legal ao pedido de restituicao ou
a compensagdo deste indébito antes de seu prévio coOmputo na apuracdo ao final do ano-
calendario. Comprovado o erro e, por conseqiiéncia, o indébito, o pedido de restituicao ou a
declaracdo de compensagdo ja podem ser apresentados, incorrendo juros de mora contra a
Fazenda a partir do més subseqiiente ao do pagamento a maior, na forma do art. 39, § 4° da Lei
n°. 9.250/95 c/c art. 73 da Lei n°. 9.532/97. Em conseqiiéncia, por ocasido do ajuste anual, o
contribuinte deve confrontar, apenas, as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo
aproveitamento-do mesmo crédito:
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Ainda, interpretando-se que somente as estimativas devidas na forma da Lei
n°. 9.430/96 sao passiveis de dedugdo na apuragao anual do IRPJ ou da CSLL, conclui-se que,
mesmo apds o encerramento do ano-calendério, se o contribuinte identificar um erro em sua
apuracdo e ele repercutir ndo s6 em sua apuracdo final, mas também no resultado de seus
balancetes de susmensdo/redugdo, tem ele o direito de pleitear o indébito na data do
recolhimento da estimativa correspondente, ao invés de apenas reconstituir a apuragdo anual do
IRPJ on da CSLL.

Esta interpretacdo, frise-se, tem por pressuposto a ocorréncia de erro no
:alculo ou no recolhimento da estimativa. Nao esta aqui abarcada a mudanca de op¢ao quanto a
sisteinatica de calculo das estimativas, formalizada definitivamente quando o contribuinte
determina o valor inicialmente recolhido com base na receita bruta e acréscimos ou em
balancetes de suspensao/reducao.

Logo, ndo ¢ admissivel que o contribuinte, apds apurar e recolher estimativa
com base em balancete de suspensdo/redugdo, sem o prévio confronto com o valor devido com
base na receita bruta e acréscimos, pretenda como indébito o excedente que se verificaria caso
tivesse adotado esta segunda sistematica para calculo da estimativa. Da mesma forma, nao lhe
cabe, apos efetuar recolhimentos com base na receita bruta e acréscimos, apurar estimativas
menores com base em balancetes de suspensdo/redugdo, para pleitear a diferenga como se
indébitos fossem.

A legislacao tributaria esta erigida no sentido da definitividade daquela opgao
de célculo ao exigir, por exemplo, que os balancetes de suspensao/reducdo estejam escriturados
até a data fixada para o seu pagamento. O art. 35 da Lei n°. 8.981, de 1995, referenciado no art.
2° da Lei n°. 9.430, de 1996, assim dispde acerca dos balangos ou balancetes de suspensido ou
reducdo de estimativas:

Art. 35. A pessoa juridica poderd suspender ou reduzir o
pagamento do imposto devido em cada més, desde que
demonstre, através de balancos ou balancetes mensais, que o
valor acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no lucro real do periodo em
curso.

$ 1° Os balangos ou balancetes de que trata este artigo:

a) deverdo ser levantados com observancia das leis comerciais e
fiscais e transcritos no livro Diario;

b) somente produzirdo efeitos para determinagdo da parcela do
imposto de renda e da contribui¢do social sobre o lucro devidos
no decorrer do ano-calendario.

$ 2° O Poder Executivo poderd baixar instrugoes para a
aplicagdo do disposto no paragrafo anterior.

E, com maior detalhamento, a Instru¢do Normativa SRF n°. 51, de 31 de
outubro de 1995, especificou a forma a ser observada no levantamento dos referidos balangos
ou balancetes de suspensao ou redugdo:

Art. 10. A pessoa juridica podera:
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I - suspender o pagamento do imposto, desde que demonstre que
o valor do imposto devido, calculado com base no lucro real do
periodo em curso (art. 12), é igual ou inferior a soma do imposto
de renda pago, correspondente aos meses do mesmo ano-
calendario, anteriores aquele a que se refere o balan¢o ou
balancete levantado.

II - reduzir o valor do imposto ao montante correspondente a
diferenca positiva entre o imposto devido no periodo em curso, e
a soma do imposto de renda pago, correspondente aos meses do
mesmo ano-calendario, anteriores dquele a que se refere o
balanco ou balancete levantado.

$ 1° A diferenga verificada, correspondente ao imposto de renda
pago a maior, no periodo abrangido pelo balan¢o de suspensdo,
ndo podera ser utilizada para reduzir o montante do imposto
devido em meses subseqiientes do mesmo ano-calendario,
calculado com base nas regras previstas nos arts. 3°a 6°.

$ 29 Caso a pessoa juridica pretenda suspender ou reduzir o
valor do imposto devido, em qualquer outro més do mesmo ano-
calendario, deverd levantar novo balango ou balancete.

[--]

Art. 12. Para os efeitos do disposto no art. 10:

[--]

§ 1° O resultado do periodo em curso deverd ser ajustado por
todas as adicoes determinadas e exclusoes e compensagoes
admitidas pela legislacido do imposto de renda, observado o
disposto nos arts. 25 a 27.

$ 2° O disposto no paragrafo anterior alcanga, inclusive, o
ajuste relativo ao diferimento do lucro inflaciondrio ndo
realizado do periodo em curso, observados os critérios para sua
realizacdo.

$ 3° Para fins de determinag¢do do resultado, a pessoa juridica
devera promover, ao final de cada periodo de apuragdo,
levantamento e avalia¢do de seus estoques, segundo a legislagdo
especifica, dispensada a escritura¢do do livro "Registro de
Inventdrio”.

$ 4° A pessoa juridica que possuir registro permanente de
estoques, integrado e coordenado com a contabilidade, somente
estard obrigada a ajustar os saldos contabeis, pelo confronto
com a contagem fisica, ao final do ano-calendario ou do
encerramento do periodo de apuragdo, nos casos de
incorporagdo, fusdo, cisdo ou encerramento de atividade.

§ 5° O balango ou balancete, para efeito de determinacdo do
resultado do periodo em curso, sera:

a) levantado com observincia das disposi¢oes contidas nas leis
comerciais. e fiscais,
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b) transcrito no livro Didrio até a data fixada para pagamento
do imposto do respectivo més.

$ 6° Os balangos ou balancetes somente produzirdo efeitos para
fins de determinac¢do da parcela do imposto de renda e da
contribui¢cdo social sobre o lucro, devidos no decorrer do ano-
calendario.

[.]

Art. 14. A demonstragdo do lucro real relativa ao periodo
abrangido pelos balangos ou balancetes a que se referem os arts.
10 a 13, devera ser transcrita no Livro de Apurag¢do do Lucro
Real - LALUR, observando-se o seguinte:

I - a cada balanco ou balancete levantado para fins de
suspensdo ou redugdo do imposto de renda, o contribuinte
devera determinar um novo lucro real para o periodo em curso,
desconsiderando aqueles apurados em meses anteriores do
mesmo ano-calendario.

Il - as adigoes, exclusdes e compensagdes, computadas na
apuragdo do lucro real correspondentes aos balangos ou
balancetes, deverdo constar, discriminadamente, na Parte A do
LALUR, para fins de elaboragdo da demonstragdo do lucro real
do periodo em curso, ndo cabendo nenhum registro na Parte B
do referido Livro.

Destaque-se, ainda, que nao ha indébitos quando, apds efetuar recolhimentos
estimados com base na receita bruta, o contribuinte passa a suspendé-los ou reduzi-los por
meio dos balancetes, demonstrando que o valor do imposto/contribui¢do ja pago, ou o
somatorio dele com a estimativa do més, supera o devido com base no lucro real (balancetes
suspensdo/reducao).

As Unicas alternativas no curso do ano calendario sdo: pagar com base na
receita bruta, reduzir esse valor com base no balancete ou suspender o pagamento com base
também em balancete. Ou seja, se o valor pago no decorrer do periodo superar o devido com
base em balancete de suspensao/reducao, o maximo efeito que o contribuinte pode extrair dos
referidos balancetes ¢ deixar de pagar o tributo, até que ele se torne novamente devido, seja
pela mera apuragdo da estimativa com base na receita bruta, seja com base no lucro acumulado
em balancetes de redugao.

Logo, o pagamento indevido de estimativas caracteriza-se na hipodtese de
erro no recolhimento. Assim, se o valor efetivamente pago foi superior ao devido, seja com
base na receita bruta, seja com base no balancete de suspensao/redugdo, essa diferenca ¢
passivel de restituicdo ou compensac¢ao, e esse pedido ou utilizagdo pode, inclusive, ser feito no
curso do ano-calendario, ja que independente de evento futuro e incerto.

Neste sentido, alids, j4 se manifestou a Secretaria da Receita Federal do
Brasil, por meio da Divisdo de Tributagdo da 9" Regido Fiscal, ao publicar a Solugio de
Consulta n° 285/2009, em resposta ao questionamento formulado nos autos do processo
administrativo n° 10909.000244/2009-69:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO.

Em regra, o saldo negativo de IRPJ apurado anualmente podera ser restituido
ou compensado com o imposto de renda devido a partir do més de janeiro do ano-
calendério subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuracdo, mediante a
citrega do PER/Dcomp.

A diferenca a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor
efetivamente recolhido e o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de
suspensdo/redugdo, esta sujeita a restitui¢do ou compensa¢do mediante entrega do
PER/Dcomp.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° ¢ 6° Lei n°® 8.981, de 1995,
art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2° a 4° ¢ 34.

Assunto: Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO.

Em regra, o saldo negativo de CSLL apurado anualmente podera ser restituido
ou compensado com devido a contribui¢do devida a partir do més de janeiro do ano-
calendério subseqiiente ao do encerramento do periodo de apuracdo, mediante a
entrega do PER/Dcomp;

A diferenca a maior, decorrente de erro do contribuinte, entre o valor
efetivamente recolhido ¢ o apurado com base na receita bruta ou em balancetes de
suspensdo/redugdo, esta sujeita a restitui¢do ou compensag¢do mediante entrega do
PER/Dcomp.

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, arts. 2° ¢ 6° Lei n® 8.981, de 1995,
art. 35; ADN SRF n° 3, de 2000; IN RFB n° 900, de 2008, arts. 2° a 4° ¢ 34.

No presente caso, a contribuinte alega que errou ao apurar pagar a estimativa
de CSLL relativa ao més de janeiro de 2005, em valor maior que o devido, € assim apontou o
indébito de R$ 16.707,73, para compensagdes com outros tributos, posteriormente, inclusive, a
apuracao do ajuste anual em 31/12/2005.

Imperioso, entretanto, para homologacdo da compensacdo, a confirmacao da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do indébito alegado. Ou seja, a homologacao expressa
exige que a contribuinte comprove, perante a autoridade administrativa que a jurisdiciona, o
erro cometido, seja na apuragdo da estimativa com base em receita bruta, seja com base em
balancete de suspensdo/reducdo, a sua adequacdo para a formagdo do indébito pretendido e a
correspondente disponibilidade, mediante prova de que ndo se valeu desta antecipagdo para
liquidacdo da CSLL devida no ajuste anual, ou para formacdo do correspondente saldo
negativo.

E isto porque, em verdade, o fato de o Uinico fundamento da decisdo ser a
impossibilidade de aproveitamento de indébitos decorrentes de recolhimentos estimados, nao
permite concluir pela integridade da formacdo do crédito. A autoridade administrativa centrou
sua decisdo, exclusivamente, na possibilidade do pedido, e assim nao analisou a efetiva
existéncia do crédito. Superada esta questdo, necessario se faz a apreciagdo do mérito pela
autoridade administrativa competente, quanto aos demais requisitos para homologacdo da
compensacao.
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Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a contribuinte nao for cientificada
de uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensagdo, os débitos compensados
permanecem com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de
seus procedimentos. E, caso tal decisdo nao resulte na homologacao total das compensagdes
promovidas, deve-The ser facultada nova manifestacdo de inconformidade, possibilitando-lhe a
discussao do mérito da compensagdo nas duas instancias administrativas de julgamento.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntario, para reconhecer a possibilidade de formagao de indébitos em recolhimentos por
stimativa, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de andlise do mérito pela
autoridade preparadora, com o conseqiiente retorno dos autos a jurisdi¢do da contribuinte, para
verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito pretendido em compensagao.

Observo que em respeito 2 Portaria RFB n ° 666/2008, art. 1°. IV, o
presente processo devera ser juntado ao de n ° 10660.900425/2009-47, por tratarem,
ambos, do mesmo direito creditorio.

(assinado digitalmente)

Maria de Lourdes Ramirez — Relatora



